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  Senhor Presidente, 

 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 c/c artigo 117, 

do regimento interno desta Casa Legislativa, após vencidas as formalidades regimentais 

que seja encaminhado expediente ao Governo do Estado do Estado da Paraíba, para 

que convoque os habilitados no concurso da Policia Militar do Estado da Paraíba 

para as demais etapas do concurso, bem como, se necessário, promova a realização 

de um novo concurso público, visando diminuir o déficit nos quadros da 

instituição. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 24 de novembro de 2020. 
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                                             JUSTIFICATIVA 

 

  A seguinte propositura visa a convocação de todos os habilitados no 

concurso da Policia Militar com o intuito de reforçar o efetivo da corporação, levando-

se em consideração o déficit nos quadros da referida instituição que é de 

aproximadamente 50%, o que por si só denota a necessidade de chamamento dos 

habilitados para as demais etapas do concurso. 

                         É de conhecimento público que a Policia Militar encontra um déficit de 

9.000 mil policiais em seus quadros, porém, de acordo com a Lei Complementar 

87/2008, estão na ativa em seus quadros apenas 8.000 mil Policiais, o que traz um 

déficit de aproximadamente 50% nos quadros da corporação. 

                        Sabe-se que o último concurso foi realizado no ano de 2018, e tinha o 

intuito preencher o déficit nos quadros da Polícia Militar, foram disponibilizadas vagas 

que seriam distribuídas em todas as regiões da Paraíba. Porém, essa quantidade de vagas 

preenchidas pelo concurso supracitado não é o suficiente para satisfazer o quadro da 

instituição. 

                         Diante do exposto, apresenta-se este instrumento legislativo com o 

intuito de que sejam tomadas providências para que o Governo do Estado Avalie a 

possibilidade de chamamento dos habilitados no concurso público para preenchimento 

dos quadros da Polícia Militar do Estado da Paraíba, afim de suprir a insuficiência de 

agentes de segurança nos quadros da Policia Militar. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 24 de novembro de 2020. 

                            

 


